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EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA
Introdução

Adentrando ao assunto a respeito da exibição de documento ou coisa, cabe a curiosidade: por qual razão alguém haveria de exibir, em juízo, um documento ou determinada coisa? A resposta é evidente: para que a coisa ou o documento seja visto, para que se tenha contacto com seu conteúdo ou com suas características mais importantes.
No entanto, o interesse pode ir mais além, ou seja, da exibição poderão surgir conseqüências a serem aproveitadas ou não na esfera judiciária, assim, como bem dizem Marioni e Aremhart, “a exibição constitui figura estranha na matéria de prova”,
 e explicam que a exibição é um atividade processual que tem por objetivo a obtenção de “elementos de prova” que se encontram na coisa ou no documento a ser exibido.

Destarte, a utilização, na instância judicial, daquilo que o documento ou a coisa revela, poderá se dar de duas formas: no processo do qual a exibição é incidente - pois tem por finalidade a utilização da prova neste processo em curso – ou poderá dar-se em outro processo - do qual a exibição assume a natureza de cautelar preparatória ou somente satisfatória -, pois o interesse do requerente pode ser tão somente na exibição em si. No primeiro caso, quando a exibição é incidente, ela poderá ser simples incidente processual quando ocorrer entre as partes do processo principal; ou ação incidental, quando a exibição deva ser realizada por um terceiro.
Note-se que, na exibição, seja cautelar ou incidental, não se discute o direito à posse da coisa ou do documento, pois assim que exibido, segundo as determinações judiciais de prazo e lugar, o objeto retornará às mãos do detentor. Portanto a simples exibição não tutela eventual direito à coisa ou ao documento apresentado, direito este que deverá ser discutido em via própria. Por tal razão entende-se que a exibição não é meio de prova e sim de acesso ao meio de prova.
Não deixa de ser possível a tutela preventiva de exibição imediata, reclamada em caso de urgência, em razão da ameaça de destruição ou ocultação da coisa ou documento que se pretende seja exibido, caso em que a urgência também poderá ser suprida pelo poder de cautela do juiz que tomará as providências conservativas de ofício.

A exibição, quando incidental, é regulada do art. 355 ao art. 363 do Código de Processo Civil, tais artigos estabelecem os procedimentos respectivos em razão do destinatário, pois distintos em relação à parte processual e a terceiro. Note-se que a exibição de documento que se encontra em repartição pública está regulada pelo artigo 399 do Código de Processo Civil; § 4º do artigo 1ª, da Lei 4.717/65 que autoriza o cidadão a requerer às entidades públicas os documentos necessários a aparelhar a ação popular; pelo parágrafo único, do art. 6º, da Lei 1533/51, autorizando o juiz a determinar que as repartições ou estabelecimentos público exibam os documentos necessários à instruir o mandado de segurança; e, ainda, na Lei 9.507/97 que regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data.
De outro norte, a exibição como medida cautelar preparatória, é regrada pelo artigo 844 e seguinte do mesmo Codex Instrumental. Contudo, o segundo artigo, 845, remete o procedimento cautelar à observar o disposto nos artigos que regulam a exibição incidental, incluindo-se neles os artigos 381 e 382 que tratam da exibição dos livros comerciais e do modo que se deve proceder quando a exibição for parcial.

Em regra, os documentos e coisas fundamentais para os autos encontram-se no processo. Neste sentido a determinação do art. 283 do Código de Processo Civil, para que a petição inicial seja instruída com os documentos indispensáveis para a propositura da ação, e a regra do art. 396 ,no sentido de que compete à parte, o autor na petição inicial e o réu na contestação, instruir sua peça com os documentos destinados a provar-lhes as alegações.

Portanto, a exibição será, sempre, de documentos ou coisas que não se encontrem nos autos.

Produção de prova contra si mesmo

Há uma questão doutrinária no sentido de que exibição da coisa ou do documento venha a servir de prova contra quem o exibe, revelando a questão sobre se a parte tem dever ou não de produzir prova contra si mesmo. Solucionando esta questão, pode-se dizer que: em primeiro o princípio está mais ligado à questão penal e não civil; em segundo que a auto-incriminação tem a haver com a pessoa e não com a informação trazida ao processo com a exibição; em terceiro, o artigo 363 ressalva a recusa nos casos em que a exibição possa a ter, como conseqüência, eventual ação penal, não só contra a parte que é obrigada a exibir, bem assim contra seus familiares ou terceiros. “Ressalvada essa hipótese, é dever da parte trazer a prova para o Judiciário, quando assim solicitada, ainda que esta venha em seu prejuízo.”
  
Legitimidade

A locução do art. 355 no sentido de que o “juiz pode ordenar” que a parte exiba documento ou coisa revela que a ordem pode ser de ofício (reforçada pelo art. 130 – poder instrutório do juiz), pois o magistrado pode considerar a exibição necessária à solução do mérito, ou a exibição pode vir a ser requerida pela parte nela interessada (art. 356). Entenda-se como parte não só o autor e réu, mas também todos aqueles que podem ser considerados como parte por intervirem no processo como terceiros interessados, excluindo-se o assistente simples, que não assume o caráter de parte, admitindo-se o assistente litisconsorcial. O Ministério Público também é legitimada para requerer a exibição.

Entende-se como documento qualquer espécie deste, além daquele escrito, também a fotografia, a fita gravada, seja sonora ou de imagem, o disquete e outros elementos que sirvam de suporte para a representação de um determinado ato.

Da mesma forma, excluem-se do conceito de coisa a ser exibida somente os bens imateriais, podendo recair o pedido sobre bens móveis, semoventes e imóveis, pois é possível requerer-se o exame, pelo próprio requerente, do interior de um imóvel para exame de sua conservação.
 De outro norte, pode ser que a coisa a ser exibida não possa deslocar-se, efetivando-se pela presença do interessado no local onde ela se encontra.

A legitimidade passiva da exibição identifica-se com a ativa, excluindo-se o juiz e o órgão do Ministério Público, incluindo-se o terceiro que esteja na posse do documento ou da coisa a ser exibida.
O assistente simples, para ser parte passiva da exibição, identifica-se ao terceiro.
Interesse

O interesse em examinar a coisa a ser exibida deve ser demonstrado pela necessidade da intervenção do Judiciário, portando, a medida será negada se o interessado possui acesso ao documento ou à coisa. O interesse deve também estar voltado para a produção da prova. A simples diligência a fim de verificar se o terceiro encontra-se na posse do objeto, não preenche a condição da ação necessária para a exibição, portanto é ônus do requerente provar a existência do documento ou coisa e que se encontra em poder do requerido.

Requisitos da exibição

O pedido de exibição, quando incidental, pode ser feito por petição ou oralmente, contudo deve preencher os requisitos listados no art. 356 do Código de Processo Civil, ou seja: 
a) a individualização, “tão completa quanto possível,” a fim de que não restem dúvidas em relação da coisa ou o documento que se pretenda venha a ser exibido, ou seja, o documento ou a coisa deve ser individualizado. “A descrição mínima do documento ou coisa é também providência útil para que se verifique a seriedade do requerimento, contribuindo para o convencimento do juiz em torno da efetiva existência do objeto da exibição.”
 
b) a exibição tem por finalidade provar determinado fato, assim deve o requerente demonstrar esta finalidade e a relevância do fato a ser provado para o processo, bem assim, de que modo a coisa ou o documento a ser exibido relacionam-se com o referido fato.
 A partir disso o juiz poderá verificar se pertinentes estes fatos e a sua relevância para o processo.

c) por último, o requerente deve indicar com exatidão as circunstâncias pelas quais se justifica para afirmar se a coisa ou o documento existe e que se encontra com aquela determinada pessoa, pois, na eventual alegação do requerido no sentido de que não possui a coisa ou o documento, cabe ao requerente produzir a prova em sentido contrário.
Este último requisito, ante a dificuldade que pode apresentar, poderá ser preenchido pela produção de provas a serem realizadas em momento oportuno.

Procedimento ou processamento

É diverso, pois incidental quando o responsável pela exibição for parte no processo principal, e por meio de ação quando a coisa ou documento estiver em poder de terceiro. Sendo incidental, instaura-se a pedido de um dos sujeitos parciais do processo, por simples petição na qual deverá constar a individualização da coisa ou documento a ser exibido, tão completa quanto possível; a finalidade a ser preenchida pela prova a ser obtida pela exibição, indicando-se os fatos a ela relacionados; e as circunstâncias, pelas quais, o requerente afirma que a coisa ou o documento exista e que esteja em poder da parte contrária.
Notificação do requerido

De acordo com o art. 357 do Código de Processo Civil, se a exibição for incidental e entre as partes processuais, o requerido – aquele que deve exibir – deverá ser intimado, bem assim o seu representante judicial. A doutrina afirma que a expressão “intimação” demonstra a incidentalidade do pedido. A intimação do requerido é em razão da exibição que ele deverá fazer e a intimação de seu advogado tem por necessidade a questão técnica, dela derivando o aconselhamento que ele possa dar ao requerido sobre as eventuais conseqüências do atendimento ou não da ordem judicial. Fábio Tabosa não entende necessária a intimação pessoal, pois a medida poderá ser providenciada pelo advogado, não sendo personalíssima.
Prazo de resposta

O requerido, após sua intimação terá cinco dias para apresentar o documento ou a coisa em juízo ou no local determinado pelo juiz, poderá, no entanto, afirmar que não possui o objeto a ser exibido, devendo, neste caso, o juiz permitir que o requerente prove, por qualquer meio, que tal declaração é falsa.

Fábio Tabosa diz que na exibição incidental o requerido é intimado não para responder e sim para exibir desde logo, assim, discordando da decisão judicial, cabe ao requerido agravá-la, contudo, havendo justificativa para a não exibição, deve apresentá-la no prazo concedido para a exibição. 

Atitudes do requerido

Após a intimação, três são os comportamentos do requerido: a) Exibe o documento, exaurindo o procedimento; b) silencia em razão de não ter justificativa para opor-se à exibição, tal inércia representa recusa imotivada, permitindo ao juiz admitir como verdadeiros os fatos que, por meio da exibição do documento ou da coisa, pretendia-se provar, art. 359, I; c) impugna o pedido que pode ser por três fundamentos: I) questionando o cabimento da prova a ser obtida pela exibição do objeto; II) alegando não possuir a coisa ou o documento; III) dizendo que não está obrigado à exibição. 

À alegação do requerido acerca inexistência da coisa ou do documento a ser exibido, ou que esteja em pode de outra pessoa, o juiz permitirá ao Requerente que prove, por qualquer meio a inveracidade desta respectiva alegação.

Recusa ilegítima
De acordo com o art. 358 do Código de Processo Civil o requerido não poderá recusar-se a exibir a coisa ou o documento se: a) tiver a obrigação legal de exibir, como é o caso dos livros relativos à sociedade, dos documentos em posse do tutor ou curador, do mandatário que recebeu os documentos do mandante. Contudo, não havendo norma específica o dever de exibir subsiste; b) às vezes a parte, no processo, faz referência direta a respeito de determinado documento com a intenção de, com ele, produzir prova, neste caso a parte adversária pode requerer a exibição do documento, ficando a primeira obrigada a exibi-lo, não admitindo, o juiz, a recusa. Vige, neste caso, a lealdade processual; c) não será também admitida a recusa se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes, ou seja, reflete uma relação jurídica entre elas.

Conseqüências da não-exibição ou da recusa ilegítima

O art. 359 do Código de Processo Civil diz respeito à decisão sobre o pedido de exibição, ou seja, da questão incidental. O requerido já foi intimado, já houve prazo de resposta, produziram-se as provas necessárias ao direito de exibição, faltando apenas a decisão, que será interlocutória, desafiando agravo.  Se a recusa foi ilegítima, o juiz irá declarar o direito à exibição e que não foi entregue a coisa ou o documento. Os efeitos desta decisão somente serão admitidos na ocasião da sentença do processo principal, onde o juiz poderá admitir como verdadeiros os fatos que, pela exibição do documento ou da coisa, pretendia-se provar. Lembrando que tal presunção poderá ser ultrapassada pelas demais provas colhidas. “Uma vez determinada, a exibição de documento ou coisa é do ponto de vista da parte ou de terceiro a quem se dirija um autêntico dever processual.”
 Portanto, para a parte obrigada, a exibição não é ônus e sim dever que poderá vir a ser sancionada com “a admissão da veracidade do(s) fato(s) que se pretendiam provar com a exibição.”

Busca e apreensão

Havendo recusa na exibição, é possível a busca e apreensão? A busca e apreensão possui previsão legal quando a coisa ou o documento estiver na posse de terceiro e que se negue a exibi-lo, pois impossível aplicar-se, ao terceiro, a presunção legal especifica da recusa da parte. No entanto, quando a coisa ou o documento estiver em poder da parte, em razão do dever de colaboração (arts, 339 e 340) e não sendo bastante a aplicação da presunção legal, não há razão para o juiz não determinar a busca e apreensão. 
“Nesse caso, embora a possibilidade de busca e apreensão esteja prevista, em princípio, para o caso de ‘terceiro’ inadimplente, parece ser possível ao juiz determinar a busca e apreensão do documento ou coisa que esteja em poder da parte. Isso por razões de fácil compreensão: a parte tem o dever de colaborar com o Poder Judiciário; o juiz pode necessitar do documento ou da coisa que esteja em poder da parte; não há razão, digna de consideração, para se impedir o uso da busca e apreensão contra a parte, quando não é bastante a aplicação da presunção do art. 359.”
 

Coisa ou documento em poder de terceiro

Terceiro que se refere o art. 360 é a pessoa que não é parte, alheio ao processo, ou o assistente simples. Como sabemos há um dever de cooperação de terceiro, ditado pelo art. 341 do Código de Processo Civil. O inciso II deste artigo reza que compete ao terceiro exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Estando a coisa ou documento em poder de terceiro, o instrumento é a ação de exibição que segue o procedimento ordinário, o terceiro será réu, parte passiva, finalizando o procedimento com sentença. A petição (inicial) será autuada em apenso ao processo principal, devendo ser, o terceiro, citado para responder no prazo de dez dias (art. 360). Questão que deve ser estudada é se a apelação, caso interposta, deva ser recebida nos dois efeitos ou somente no devolutivo. Estudaremos esta questão mais tarde.

Necessitando o juiz do documento ou coisa para o esclarecimento de determinado fato, tendo em vista o dever de colaboração com o Judiciário, o juiz poderá determinar de ofício que terceiro exiba o objeto que estiver em sua posse.

Defesa do terceiro

Quando o pedido de exibição for requerido por uma das partes e movimentada a ação ordinária, o terceiro nela promoverá a sua defesa, contudo, quando a determinação for de ofício o terceiro também deve ter oportunidade de defesa e em ação que admitia a produção de qualquer tipo de prova, assim, necessitando a produção de prova testemunhal ou pericial, pois o documento ou a coisa em poder de terceiro pode ter perecido, o mandado de segurança fica inviabilizado.
Em sua defesa, o terceiro pode deduzir qualquer matéria, além de negar a obrigação de exibir ou a posse da coisa ou documento, elencadas no art. 361, como também poderá produzir qualquer prova além do depoimento pessoal e testemunhal exemplificados pelo artigo citado.

Conseqüências da sentença proferida contra terceiro

Sendo injusta a recusa de terceiro a exibir, o juiz proferirá sentença regulando-a de acordo com o contido no art. 362, ou seja: mediante sentença condenatória determinará a exibição, ordenando que o terceiro, no prazo de cinco dias, deposite a coisa ou do documento em cartório ou em outro local. Neste sentido a sentença assume o caráter de executiva.
Assim decidido, o juiz irá impor ao requerente o pagamento das despesas que o terceiro tiver para a necessária exibição.

Acaso o terceiro não cumpra a determinação contida na sentença, o juiz determinará a expedição de mandado de busca e apreensão, podendo requisitar força policial, além de possível responsabilização do terceiro omisso por crime de desobediência.
Em razão do dever de cooperação, e não acatada a decisão judicial de exibir, além da busca e apreensão, da responsabilidade por crime de desobediência, ao terceiro poderá ser arbitrada a multa estabelecida pelo parágrafo único do art. 14 do Código de Processo Civil.

Recusa justificada
A parte ou o terceiro podem apresentar justificativas para não exibir documento ou coisa. O art. 363 do Código de Processo Civil apresenta rol exemplificativo dos possíveis casos em que a recusa será justificada, pois o inciso V do citado artigo deixa ao prudente arbítrio do juiz verificar a justificativa da recusa “se subsistirem outros motivos graves.”

A justificativa do inciso I diz respeito a documento ou coisa relativa a negócios da vida familiar, desde que não tenha relevância para a formação do convencimento do juiz, protege-se a intimidade e a vida privada.

A violação do dever de honra, escusa estabelecida pelo inciso II, atinge não só a parte com também a honra ou desonra de parente consangüíneo até terceiro grau.

A escusa justificada pelo III, que em certo sentido iguala-se à norma do inciso II, diz respeito a auto-incriminação da parte ou de seu parente consangüíneo até terceiro grau, contudo a possibilidade de incriminação deve ser concreta, gerando a evidência de ilícito.

A escusa justificada em razão de sigilo atinge aquele em razão da profissão que a parte o terceiro exerça, como também diz respeito a fato que deva ser guardado em sigilo.

Sigilo que atinja somente parte do documento

Quando o sigilo que deve ser guardado disser respeito somente a uma parte do documento, dela será extraído um resumo da parte que possa ser revelada para ser exibida em juízo. A incumbência de providenciar este resumo que pode ser até por fotocópia é da própria parte ou terceiro protegido pela norma.
Jurisprudência coletada
“Em outros termos, impende ressaltar que a recusa no fornecimento do documento por quem o detém, no caso, a instituição financeira, não constitui pressuposto para a ação de exibição. Tais pressupostos estão estabelecidos exaustivamente no Artigo 356 do CPC (aplicável por força do Artigo 845 do CPC) e dentre eles não consta a recusa de exibição do documento.

Por outro ângulo, a simples alegação de que os documentos reclamados já foram repassados ao autor — máxime quando se cuida de relação de consumo, na qual se aplica a inversão do ônus da prova em benefício à facilitação da defesa do consumidor (Artigo 6º, VIII, CDC) — não afasta o direito à exibição documental de forma mais detalhada.” (Corpo do acórdão 224698 da 4ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Cruz Macedo – Publicado em 20-09-05).
“Sustenta o Distrito Federal que apresentou junto com sua contestação a cópia do cartão de resposta requerida pela autora, o qual revela que a mesma não alcançou a pontuação mínima prevista para a aprovação no concurso para o qual se inscreveu. Assim, a ação teria perdido seu objeto. Como bem ressaltado pelo douto Juiz sentenciante, a ação não perdeu seu objeto, porque a exibição da folha de respostas somente se operou após a propositura da presente ação e em cumprimento da liminar deferida quando do recebimento da inicial. Desse modo, rejeito a preliminar.” (Corpo do acórdão 223702 da 5ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Roberval Casemiro Belinati – Publicado em 16-09-05).
“Sem razão o apelante quando vem de sustentar que não dispõe dos documentos enumerados na r. sentença. Esse não é motivo para o Judiciário deixar de fazer a entrega da prestação jurisdicional, a documentação devia existir na forma que a lei estabelece, restando, inclusive, o alegado sigilo, também superado pela decisão judicial

Finalmente, não prospera o argumento do apelante de que necessita de autorização da Assembléia para apresentar os documentos e livros mencionados na sentença. Ora, a decisão judicial tem o condão de arredar a vontade da assembléia, que, na espécie, sequer foi realizada.” (Corpo do acórdão 222319 da 2ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Romão C. Oliveira – Publicado em 23-05-05).
“No que concerne ao pedido de concessão da liminar, tenho que o mesmo deve ser apreciado por este Tribunal, aplicando-se analogicamente o disposto no art. 515, § 3º do CPC, a fim de que seja dada efetividade ao processo, atendendo-se, pois, ao princípio da economia processual.

Assim, quanto ao pleito de exibição de documentos, tenho que o fumus boni iuris e o periculum in mora encontram-se presentes nas alegações da autora/apelante no sentido de que não recebeu do banco réu o contrato do qual foi avalista, nem os extratos do devedor principal, Hosanah Muniz da Costa (seu ex-marido), documentos necessários para saber o fundamento do valor cobrado e poder ajuizar eventual ação de revisão de cláusulas.

Ressalto que a entrega da documentação requerida não enseja o perigo de violação ao sigilo bancário do devedor principal, uma vez que a autora/apelante, por ser avalista do réu, é parte no contrato, portanto, tem direito a acessar os documentos relativos ao mesmo.

Por outro lado, o pedido de retirada do nome da autora/apelante dos cadastros de inadimplentes também merecer ser deferido liminarmente, haja vista os pressupostos necessários para a concessão da liminar estarem presentes na alegação de que o contrato firmado entre as partes prevê o aval por prazo determinado (fumus boni iuris) e de que a manutenção do nome da autora/apelante nos cadastros restritivos de crédito além de lhe causar diversos constrangimentos, lhe impede de realizar alguns atos, como compras a prazo, obtenção de cheque especial etc (periculum in mora).

Ademais, não há prejuízo algum para o banco apelado na exclusão do nome da autora/apelante do cadastro de inadimplentes.

 Ante o exposto, dou provimento ao apelo, para cassar a r. sentença a quo, deferir o pedido de liminar, determinando ao banco apelado que retire o nome da autora/apelante dos cadastros de inadimplentes, salvo se não tiver sido incluído por outro motivo, e lhe entregue cópia do contrato da qual foi avalista e dos extratos bancários do devedor principal. Determino, por fim, o regular prosseguimento do feito.” (Corpo do acórdão 221933 da 2ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Sérgio Rocha – Publicado em 25-05-05).
“Ocorre que, diante da ausência de impugnação do fato de que a apelada, Terracap, tinha a posse dos documentos comprobatórios das despesas pagas pela autora/recorrente, tornou-se incontroversa a existência de tais provas e a posse das mesmas pela recorrida, invertendo-se, pois, o ônus da prova.

Também não há se falar em preclusão para a autora/apelante, como sustentou a apelada em suas contra-razões, tendo em vista que, após o pedido de exibição de documentos, o MM. Juiz sentenciante abriu vista dos autos à Terracap para se manifestar. Assim, o pedido foi implicitamente deferido, cabendo ao Julgador apenas a apreciação da resposta oferecida pela ré/apelada.

Desse modo, caberia à apelada, Terracap, juntar aos autos os documentos que lhe foram encaminhados juntamente com os recibos, pois não nega que os detenha, sendo que sua recusa desmotivada além de lhe transferir o ônus da prova, viola os deveres de lealdade e boa-fé previstos pelo Código de Processo Civil (art. 14, II), devendo, por tais razões, considerar-se comprovadas as despesas cobradas na inicial, descritas nos documentos de fls. 32/39.” (Corpo do acórdão 221922 da 2ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Sérgio Rocha – Publicado em 25-08-05).
“EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. ARTIGO 844 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A ação de exibição de documentos pressupõe a existência do direito subjetivo de ver e a, conseqüente, obrigação de mostrar. Ausente um desses requisitos no caso concreto, carece o autor de interesse processual. 2. No caso em apreço, o autor é vice-presidente do sindicato e tem livre acesso aos documentos da entidade, não justificando o ajuizamento da ação para compelir o seu presidente a mostrar-lhe os  documentos mencionados na petição inicial. 3. Recurso desprovido para manter a sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, por ausência de interesse processual do autor, com amparo no art. 267, VI do Código de Processo Civil.” (Acórdão 221783 da 5ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Roberval Casemiro Belinati – Publicado em 01-09-05).

“O réu não exibiu os documentos espontaneamente, mas somente após a citação (fl. 21-verso), os quais acompanharam a contestação (fls. 48/63). Logo, verifica-se que houve reconhecimento do pedido, devendo o processo ser extinto com fundamento no art. 269, inc. II do CPC, e não ser proferido julgamento de improcedência, como ocorreu nestes autos. 

Portanto, compete ao réu arcar com os ônus da sucumbência, visto que o art. 26 do CPC dispõe que ‘se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu’, bem como pelo princípio da causalidade.” (Corpo do acórdão 221509 da 4ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargadora Vera Andrighi – Publicado em 23-08-05).
“Com a devida vênia do entendimento esposado pelo julgador monocrático, tenho posição parcialmente contrária ao que consta de sua decisão. É que, quanto àqueles documentos que estariam sob a responsabilidade e na esfera administrativa do recorrente, este prontamente atendeu à determinação judicial, isso por ocasião da concessão da liminar, apresentando os documentos solicitados, sendo que, no tocante ao procedimento adotado para apurar eventual falta médica por parte daqueles que participaram do ato cirúrgico, tal não se realizou junto ao hospital réu, mas perante o Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, que se trata de órgão autônomo, sem qualquer vinculação direta com o recorrente, não sendo dado a este praticar qualquer ato ou apresentar exigências em relação às atribuições daquele.” (Corpo do acórdão 221329 da 3ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Vasquez Cruxên – Publicado em 01-09-05). 

“Pleitearam os autores a exibição de diversos documentos, quais sejam: notas técnicas atuariais, demonstrativos de resultado atuarial, tabela de valores pagos aos suplicantes a título de aposentação, termos de adesão e propostas de inscrição dos requerentes aos planos da ré e comprovantes de entrega de cópia de seus estatutos e regulamentos à época do ingresso dos autores nos planos de benefícios.

Ei incumbit probatio qui dicit, eis o princípio regente para a formação do conjunto probatório, ou seja, a cada uma das partes cabe dar a prova dos fatos que alega. Essa a regra expressa no artigo 333 do Código de Processo Civil.

Conquanto a regra geral seja essa, em casos especiais, a parte poderá solicitar a exibição de documento que não esteja em seu poder, seja em face do direito de propriedade de outrem, seja em virtude de outro direito de natureza privada. 

A meu sentir, o pedido de exibição não merece guarida, haja vista que os documentos referentes à regularidade atuarial da requerida nada dizem respeito à presente ação. Quanto aos demais, entendo que o regramento imposto pelo artigo 333 do Código de Processo Civil deve vir a lume e por uma pá de cal sobre o assunto. Cada parte deverá ofertar as provas que entender necessárias para o amparo do direito sustentando.” (Corpo do acórdão 213431 da 3ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Mário-Zam Belmiro – Publicado em 21-03-05).
“Nesse aspecto, vejo que à fl. 149 dos autos principais, o juiz monocrático exarou despacho instando as partes a se pronunciarem acerca da produção de provas, sendo que à fl. 98 o autor já houvera solicitado, em face de sua impossibilidade de apresentar o contrato objeto da demanda, uma incidental de exibição de documentos, sobre a qual o juízo não se pronunciou.

À fl. 152 o autor solicitou perícia a fim de comprovar sua alegação de anatocismo, tendo, à fl. 154, o réu, Banco do Brasil S.A, concordado com a realização da prova pericial.

Não obstante a solicitação de perícia, com o que ambas as partes anuíram, o MM Juiz processante entendeu que o feito comportava julgamento antecipado, conforme preleciona o art. 330, I do CPC, procedimento esse que, ao que sinto, impõem o acolhimento da tese exposta pela parte recorrente. É que, ao que se nota do que dos autos consta, o julgador a quo consignou prazo para que o autor carreasse aos autos o contrato entabulado entre as partes, dando a entender que o mesmo seria imprescindível ao julgamento da lide, ao que o autor/apelante manifestou-se justificando a impossibilidade de fazê-lo, requerendo nesse ínterim a incidental de exibição de documentos, sobre o que não houve pronunciamento judicial.

Ademais, a perícia contábil requerida pelo apelante, com a qual teria concordado o apelado, seria de suma importância para se dirimir todas e quaisquer dúvidas acerca do trato.

As partes litigantes, quando buscam a satisfação de seu intento, por meio do Judiciário, esperam deste, uma solução para a controvérsia, não podendo padecer de resultados concretos pela simples ausência de um documento que seria crucial. E por outro lado, somente uma perícia técnica seria capaz de obter dados concretos acerca da cobrança aventada, vez que, contratos bancários são por demais complexos para serem analisados apenas com uma visão superficial. 

Portanto, sendo o contrato documento indispensável para a análise do pleito e a perícia técnica imprescindível para afastar qualquer alegação de anatocismo ou qualquer outro tipo de cobrança exorbitante, não poderia o juiz desprezá-los para julgar o feito por antecipação.

Tenho por certo, pois, que o abreviamento da fase instrutória importou em violação do direito de defesa do recorrente, de sorte que acolho a alegação de cerceamento argüida e, por conseguinte, voto pela cassação da r. sentença, para que o feito tenha regular processamento.” (Corpo do acórdão 201907 da 3ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Vasquez Cruxên – Publicado em 23-11-04).
“Na realidade o Apelado moveu contra o Apelante Ação Cautelar de Exibição de documentos, procedimento cautelar nominado e que não se confunde com a exibição incidental de documentos, prevista nos artigos 356 e seguintes do Código de Processo Civil.

Aliás, a exibição de documentos ou de coisa pode ser: a) preparatória, nas hipóteses previstas no art. 844 do CPC, em casos como o dos autos onde o titular de uma conta bancária pretende ter conhecimento de seu movimento bancário para, se o caso, promover ação de prestação de contas; b) incidental, como prova em lide pendente (arts. 356 ss. CPC).

Por outro lado, a pretensão do Apelado comparece legítima na medida em que pretende a exibição de documento comum e decorrente de uma relação jurídica de consumo existente entre as partes não havendo, portanto, nenhum motivo justo ou legítimo à recusa. 

Outro não é o entendimento do C. STJ e do E. TJDF, na esteira da jurisprudência adiante trazida à balha, verbis:
‘E M E N T A - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Banco. Obrigação. Multa. O banco tem a obrigação de exibir em juízo a documentação que deve guardar, relacionada com o desempenho de sua atividade. Optando o Tribunal pela expedição de ordem de apresentação dos documentos, não cabia desde logo ter por verdadeiros os fatos a que eles se referem. Recurso do Banco conhecido em parte, para excluir a multa, e não conhecido o da autora. (in RESP 473122/MG, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/2003 PG: 00315).

‘E M E N T A PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDIMENTOS CAUTELAR E INCIDENTAL. DISTINÇÃO. Flagrante a distinção entre a cautelar preparatória de exibição de documentos e a exibição como indicidente da instrução processual. Enquanto a primeira destina-se ao exibir como procedimento preparatório de um aoutra demanda, a segunda cinge-se ao instruir de conjunto probatório ábil a formar o convencimento do magistrado. Agravo provido. Unânime. UNÂNIME. (AI 20020020014368, 1a Turma Cível, RELATOR: Valter Xavier, Diário da Justiça de 19/03/2003). 

‘E M E N T A PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONTRATOS BANCÁRIOS - OBRIGAÇÃO DEFERIDA - RECURSOS DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1) A presença, no processo, das condições da ação, é causa que oficializa o pleito a residir em juízo. 2) O documento comum em poder de uma das partes signatárias, justifica, por isso, a prerrogativa de qualquer à recíproca exibição, seja para que fim for. Decisão: desprover os recursos, à unanimidade.(AC 20020110417044, 1ª Turma Cível, Relator: Eduardo de Moraes Oliveira. DJ  26/02/2004).
Do exposto, nego provimento ao recurso ficando mantida na íntegra a r. sentença objurgada.” (Corpo do acórdão 194499 da 5ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargadora Haydevalda Sampaio – Publicado em 05-08-04).
“A priori cumpre ressaltar que o Direito Processual Civil brasileiro conhece três tipos de exibição: 1) a exibição incidental de documento ou de coisa, que não é ação cautelar, mas medida de instrução adotada no curso do processo de conhecimento (arts. 355 usque 363 e 381); 2) ação cautelar de exibição preparatória à ação principal que tem por objetivo assegurar a subsistência de uma prova que pode deixar de existir, desaparecer, para ser aproveitada no processo principal; e 3) ação autônoma de exibição, ou “ação exibitória principaliter” na expressão de Pontes de Miranda (in “Comentários ao CPC”, v. VIII, ed. 1959, p. 362). 

A ação de exibição ora em apreciação foi anunciada como sendo cautelar. Neste caso, a ação proposta cuida apenas da “asseguração da pretensão a conhecer os dados de uma ação antes de propô-la” (ob. cit, p. 362-363).

Ora, o cartão de autógrafos da Autora está depositado no Cartório, como reconheceu o Recorrido. Pode ser a qualquer momento requisitado para exame judicial em qualquer processo que venha a ser ajuizado pela Requerente com vistas a questionar a assinatura constante no contrato de locação. Não está havendo qualquer obstáculo a colocar em risco seu direito de obter uma resposta à sua demanda. Desnecessária, assim, a providência que insiste em obter, até porque quem haverá de dar a palavra final a respeito da autenticidade, ou não, da assinatura no contrato e na ficha cartorária haverá de ser terceiro e, não, a própria parte. A rigor, não tem o Recorrido obrigação de entregar à Requerente o cartão de autógrafos que arquiva e utiliza em suas atribuições, o qual pode ser consultado nos termos do art. 46 da Lei nº 8.935/94.” (Corpo do acórdão 136267 da 3ª Turma Cível do TJDFT – Relator Desembargador Wellington Medeiros – Publicado em 10-04-01).
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